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DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Lastro Prefeitura Municipal de Lastro 

CNPJ 08.999.716/0001-56 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA PML/GP Nº 083/2023 

De 30 de Junho de 2023 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 444/2017. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º –Exonerar a Sr(a). JOANA D ARQUE 

COSTA FERNANDES, Portadora do C. P. F. nº ***.035.514-

** e do RG nº ***5896 SEDES RN, do cargo em Comissão de 

Gerente Administrativo de Programas Sociais, a qual era 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se, 

Registre-se, 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Lastro, Estado da Paraíba, em 30 de Junho de 2023. 

 

 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 

 

PORTARIA PML/GP Nº 084/2023 

De 30 de Junho de 2023 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 444/2017, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr(a). JOAO VITOR 

SARMENTO SILVA, Portador do C.P.F. nº ***.262.344-**, 

RG nº ***.777.*** SEDES RN do Cargo em Comissão de 

ASSESSOR ESPECIAL, o qual era lotado na 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se, 

Registre-se, 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Lastro, Estado da Paraíba, em 30 de Junho de 2023. 

 

 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV0006/2023 

A Câmara Municipal de Lastro manifesta o interesse em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados na contração 

direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, 

que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA PARA 

IMPLANTAÇÃO, PERSONALIZAÇÃO E ALIMENTAÇÃO 

DO PORTAL MODELO, DO SISTEMA DE APOIO AO 

PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL) E E–MAIL 

LEGISLATIVO NA PLATAFORMA "INTERLEGIS" 

DISPONIBILIZADA PELO SENADO FEDERAL, 

EXCLUSIVAMENTE EM SOFTWARE LIVRE E 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE APOIO, NA 

CAMARA MUNICIPAL DE LASTRO –PB. O interessado 

poderá obter o respectivo Termo de Referência com a 

especificação do objeto pretendido junto a Comissão de 

Licitação, sediada na Rua: Pedro Abrantes Ferreira, 116, Centro, 

58.820-000 – Lastro - PB, ou acessando: 

lastrocamara@gmail.com/. A referida comissão estará recebendo 

as propostas até às 17:00 do dia 07 de julho de 2023, nos horários 

e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas 

também pelo e-mail: lastrocamara@gmail.com. Recursos: 

previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 

nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. Informações: no horário das 08:00 às 12:00 horas dos 

dias úteis, no endereço supracitado.  

Lastro - PB, 30 de junho de 2023 

 

ROQUE MAMEDIO LEITE NETO. 

Servidor Responsável 


